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CI\PITULO VI

Disposições Gerais e Transitórias

l\rtigo 19"- Poderá, em qualquer tempo, ser alterado o tipo Jurídico da Sociedade para qualquer

outro.

Artigo 20" - Administrador e sócio declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

cje exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal'

ou por se encontrar 
"oÉ 

o" efeitos 6ela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falilnentar, de prevaricação, peita ou suborno, Goncussão,

peculAto, ou coÍltra a eConornia poptrlar, contra o §istema financeiro nacional' contra normas de

cleÍesa da crcncoirência, contra as ielações de consumo, fe pública, ou a propriedade'

Artigo 21" - Aplica-se subsidiariamente às disposiçÕes contratuais previstas neste instrumento,

nuqjito em que for omisso, dúbio or-r lacunoso, às disposições legais contidas Íla Lei Ílo 10'406

de 10 de janeiro de 20Q2, que institui o novo cÓdigo civil Brasileiro e, no que forem aplicáveis'

as regras contidas na Lei n" 6.404/76, com as alteraçôes posteriores'

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via'

Porto Alegre, 19 de abril de 2023

PABLO BERNARDO IVACHAD O PINTO IVIAURiCIO ZORZI
S oc io Acl I'n i rr i strad o r.

Soc;io /-\dtr i n istraCo r

KIIVlBERLI VII-ORIA DARTORA RAQUEL BEATRIZ GRINGS
SociaSocia

i!:. st .lr.rrrtia Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sui
nl .i ' .rerrrÍicrr reEistro sob o n.8932646 em 19tost2o23da Empresa BRPREV AUDlroRlA E coNSULTORIA ATUARIAL L TDA ' CNPJ 18615216000127

.. pr,)ru.oio 2'1-Jz4z1g-z6to4l?o23.AutentiÇação: sasÊooract:ABi9AEF2FCB46471FF2co7B113847. José -radeu Jacoby - secrêtário-Geral'

,)àíd va,ti(7aÍêsre documento, acesse http://.iucrsrs.rs.gov.br/validacao e informe no clo protoÇolo 231132.421-g e o código de segurança MdTG Esta

ulpia íoi autenticada digitalmente e assinaclá em 19/0ã/2023 por Josê TadeLr Jacoby SeÚíetário-Gerâ' 
,ág. 6/10



JTJNTA COIVIERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento PrinciPal

Assinado utilizanclo o(s) seguinte(s) selo(s) do # n.gk* :11-l.,,,.

Selo Ouro - Biornetria TSE

Assinado utiliz-artdo o(s) seguinte(s) selo(s) do sg

Selc Ouro - Certificado Digital, Selo Prata -

Biornetria Facial, Selo Prata - Cadastro via
Banco do Brasil - lnternet Bankirrg, Selo Prata -

lnternet Banking

à ,,' lirÍ,iia í.-cltreÍ{:iâI, lndLrstlial e Serviçc's do Rro Grande do Sul

.. i; prorocoio 231324219 - z6to4i2o23. Autenticaçáo: ggsi-ooggct lJA819AEF2FCB 4'ô471FF2co78113847 José TaceLr Jacoby - secretário-Geral'

para valiciar este documento, acesse http:i/jucisrs.rs.gov.lrr/validacao e informe no dc protocolo 231132.421-g e o codigo de segurança MdrG Esta

,;upia Íoi autenlicada digitalrÍrente e assinada em 19/0á/2C23 porJosé Tadeu Jacoby Secretário-Gera 
...,......-..... pág 7/10
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ldentificação do Processo
DataNúnrero do Processo lVlodulo lntegradorNumero do Protocolo

2.510412023RS N 23582001 Z9231132.421-9

ldentificação do(s) Assinante,(s)
Data AssinaturaNorneCPF

2610412023KI IVIBERLI VII-ORIA DARTORA029.81 1 380-57

2610412023IúAURICIO ZORZI

*s.ft§/\ssrnado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do S*

Selo Ouro - CerlificacJc.r Digital

018.596 400-10

2510412023PABLO BERNARDO IVIACHADO PINTO022.568 950-25

2610412023RAQUEL BEATRIZ GRINGS026.093.1 60-89

Assinado utilizando o(s) seguirite(s) selo(s) do i;i

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

'.,,r;P,St ' lTt

rrh llrl
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Si:,ter:"rú i'riclcri.irrill tle lieic_liltro cie" In"lpresü5 fvlei"carriii ":tll'.j{'L[trt'1

{iii,;er írü d* [sia*r-r cicr Riq: ürnrrde Do 5ul
§eç r"et ii rr e cl e ü*ser r u,r;rii rlt en l.t: [,con Ôr'rti co e "['t-l 

rl s rlt i,
Jur-rta C6er-rer-clal, lrictr-rstria$ e Serviqos clo Rio ür'antJe cto 5ui

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
(tcrrilict.r (prc u i.rro. assirraclo cligitalnrcrrtc, cla etnpresa BRPRIIV r\UDII'ORIA E C()NSLjl'Í'ORIA ATUARIAL

t.T.DA cle CNpJ 1S.615.2 l61000l-27 e pr.orocr:laclo sob o nirnrc[o 2,\/132.421-t) crn ?-6lo4i2(\23. encontt'a-se

rcgistr.ado na Jirnta C'onrercial sob o rrúrnelo 8932646, en-r l9105/2023. o ato tiri dciericlo elctronicamente pelo

c.xernrinador Fabianc Stert'ani F'ettcr.

C,crtillca o r.cgistro, o Sccrcrário-(icral, Jose Tadeu Jacoby. Para sua validaçào. deverá scr acessado o sitio eletrônico

tl. portal çle Serviços / Validar [)ocurnentos (htçs://portalservicosjucisrs.rs.gov'brTPorlalipages/imagemProcesso/

viaUnicajsÍ) e itrfbrmar o número de protocolo e chave de seguratlça'

,r\ssiitirdo trtilizancto o(s) scgtrintc(s) selo(s) dtl t§ \lil§# lT!"

)ç i,.r ()irr,tt - L'cr tit'ic'ado t)igital, Sclo ['t'ata - [Jiornetria Facial

A tiutcncidacle clcssc clocunento pode ser conÍ-erida no pg$akle-üel.vi§g:-{hjlciu§ informando o

nÍrnrr:t'tr cltr prt»looolo 2 -t I | 32.42 l'5.

* q .r'rnta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
,. *, (.rerrrÍico registro sob o no 8932646 e n igt}5l2)23 da Empresa BRPREV AUDII-ORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA ' CNPJ 18615216A00127

.'t ,,;,.;i;;"tJiàisi-íztg - 26to4tzo23. Autenticação: 3B5F6DE8C13A81gAEF2FCB46471FF2co7B11gB47. José Tadeu Jacoby - sêcretário-Geral'

r-:*a 
'alirjar 

êste ílôcumenio, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e inforrne no do protocolo 231132 421'9 e o cÓdigo de segurança MdTG Esta

.,rp,nr.r, ariteittrcarl:edigitalrnênteeassirradaenl 19/05i2023porJoséfádetlJâcÓby Secretário-Gêrâ 
-..,,.,,;...... pág.g/1O

Data AssinaturaN onre('P l;

Ii IIVI BtrIT.L I \i I.|C)RI A DAI{.TOII.A
')(:;'04 2A23u2t) 8 i 1.380-57

Assinado utilizando ü(s) segllillte(s) selo(s) do s u'u*&s rll

Selo ()trt'o - Biometria 'l-Sll

?6,o412023IvTAURICIO ZORZI018.596.400-10

Asstnado gtilizanclo o( s) segtrinte( s) selo(s) clcl g 'u*§x rlt

.irirr t)rtt'tt - (lertitlcatlo Digitat

I':\tl l.O BI'rltNAltDO N4AC]t{A DO l)lNTO '25 /i,"t1 20230ll Srrs !)50 :].5

Assinado utilizanclo o(s) scguinte(s) selo(s) do # *'tu r!

Selo Ouro, Certificaclo Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Intelnet Í}anking, Selo Prata - Biornetlia Facial, Selo

I)t'irtit - ('acltt:;tt'ti t'ia lntc:t'lte:t Banl<ing

I3E,\TIlIZ GRINCS026.093. l ô0-u9 26,0120'23

v



Sistt*rrrsr lrlncicri;*t cie Re,.listrr-'cle En-rpresas Merc.tntii - SINRIt'l
(iç-,r,,.;:'l-1Í-) r-io [-si.rtlt] c]u FJ.iu, ÜtariCíe tlo 5ul
5er.: r::tà]|'la cie-, t-)aser-r\,'oii.,;ir reíltrJ Econonrico e 'l"trrtEltto

Jl,i-:t,,r Colt:er-c,at, lrrc:t;:;fr r;i e Se;'viçcrs clo F.irr Gr-alliie cio Sr,.ll

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - RECISTRO DlGt',l'AL

[):.rtr.r tle inír,:io rkrs çl'citos clo registt'o (trrt. -](r. [,ei 8.c)3411991): lL),0412A23

Dtlctirncntç assinaclo clctrclnicurnente por [iabiane Ste firrri F e ttcr'.

I t) I 0 -i,/2a23, as 07 : 59.

Scrr itlut'(lr ) Púbiico( ii), üli'l

A aLrtcncidade ,lesse clocurnento po<1e ser conÍ-erida no pOflalf!ç-sçtviçf:s -cla.j!§isl§ inÍbrmando o

rtúrnrero do lrrotocolo 23 I I 32.421 -9.

lii :,i .. ,nitli
i,,,.. .., .:\'ft

1 i',

t i.'

.' \:.' 
"-/ "

'\'. :f
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Efi,§Êffi"tHffi

-..rrLi.r i., )nlíiTci.:il, lndLi:jlrial e Serviços dc Íiio Grailde do Sul
i-re!.titi(.o registro sob o n" 893264ô em 19to5t2o23 da Émpresa BRPREV AUDt-t'oRlA E coNSULToRIA ATUARiAL LTDA. CNPJ 18615216000127

ii plctocoio 231324219 - 26tO4t2O23. Autenticâção: 3B5F6DE8C1 3A81gAEF2l:CB16471FF2CO7P113847 José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

i,ij;a vajidâr este dccumerrto, acesse http:r'jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 23 132 421 I e o coíli9'J de segurança MdTG Esta

ropia fi.:i autentica<Ja ciigitalrnente e assinada enr 'l 9/0512023 por José fadeu Jacoby Secretário-Gera 
..:.-..,. .^..,.,. pág. 9/10

(-' l) [, N cltt t.: I )rrtl Assinatura

02e 81 r .3ri0-57 lr{.lMlltlRI-I \/l-l'0RIA DAR I'ORA 26t0412023

Assinado utiliz.anLlo ü(s) segLlintc-(s) scltl(s) clo $* '''":k:i'

Sclo Or,rro - IJiornetritt 'I'SE

l!Í

0i,8.59ô.400-10 MALjRICIO ZORZL 26t0412023

Assinado Lrtilizanclo o(s) seguinte(s) selo(s) do s r**r

Sr:lo ()uro - (.'crtil'icaclo Digital

irl .,

ol-l.5ri8.v-)u 25 [',\[Jt,O BLlt N]Àlt[)() lv{,,\C} IADO PIN"|O )5 04 /2023

Assinrtlo utilrzando o(s) scgllinte(s) sclo(s) do s, *i' rlr.

Scl6 ()u;11 - (lertit'icado l)igital, Selo Prata - llirnco clo Brasil - lnterltet tlankirrg, Selo I)rala - Biorrtt'tria;"6çial, $eltr

I)r'at;r - ('ar[atstt'o \,iu liltt:ritr;t Barrl<irrg

()l(r.09-1. I (t0-lt9 I.i I.: L IJ E,\'fR IZ GRI NIG S 26t04t2023

r\ssinaclo utiliZâttclo o( s) scgLlilltc(s) scltl(s) clcl çi "''i^k'§

Selc., Olrro - Ccrtif icado Digital, Se lo Prata - IJiornetria F acial

Assinante(s )



JUNTA COIVIERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

\-/

ü ato foi assirraco 'Cigitainrente poi^ :

Porto Alegre. sexta-feira, 19 de maio de 2023

$ , {, -junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande dc Sul

*-* ilertiírt:o registro sob o nu 8932646 enr 19/05/2023 da Ernpresa BRPREV AUDlroRlA E CoNSULToRIA ATUARIAL LTDA ' cNPJ 18615216000127
, prr,Luc.u io 231324219 . 26i}4t2023. Autenticáção: :asFooeactsA81gAEF2FCts46471FF2CO7B113847. José Tadeu Jacoby - sêcretário-Geral'

ruprilici auteÍrticadaciigitalmenteeassinadaenr 19i05/2o23porJosêTadeuJacoby secretárlo-Gera 
:..-. .,. pág. 10/10

v

identificação do(s) Assinante(s)

CPF

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Nonre
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PHHTHITIJ RA f,u;,*Ft§ r#fi ffiTqL ü E

TAPELA TTü AUT.ü AtHüffiE T BAT'fiM

v

'v

A,B E #T tIrA D E PRAÇE S§ Q AWIr,',{I§ TM.TIYq

SETOR INTERESSADO: Fundo N4trttic it;ti ;l;' í:'i"*'t'iclôncia Social'

- -::r":i: ;/i':$ l

Avaliação Atuarial e Nota Técnica
OBJETO: Contrataçáo de Serwiços

de Previdência de CaPela do
Atuarial, em atendimento as

Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

o oficio Sro

Atuarial, as de de do

Alto
Adm

Alegre, dev
do Processo

.I

1..

iI. 
,r

07312024, este

,1,

AUTUAÇÃO:
Almeida, Agente de

Contrataçáo, autuei
pata. Contratação de Serviços de Atuârial e Nota Técnica

autôrizando

cle Contratação
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PREFEITURA MUiIITIPAL DE

tAF.EtA Bü Atf0 ALEGRE ü BAil{lA

An
Departamento de contabilidade e Administração FinanÇeira,

llr"rtoesso Administrativo rro 073 l?Ü2'í,

Objeto: Contrataçáo de Serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica

Atuarial, em atendimento as necessidades do Regime Próprio de Previdência de Capela do

Alto Alegre

Prezado Sr

Atenciosamente,

contábil a demonstração da compatibilidade cla prcvisão dos

com o compromisso a ser assumido com o ohisrto cleste proÇesso

Capela do Alegre-BA, l2 de Agosto de 2424.

Solicitamos ao setor

recursos orçamentários
adrninistrativo.

MARCIO DO NASCIMEN{T'O
Previdênçia Social



PRETHITURA lWUNltl.PAL üE
TAFEIA Bü ALTO ATEGRE * BAI*IA

Capela clo AIto Alegre * BA, 12 de Agosto de 2024

Exmo. §ro.
Secretario do Fundo de Previdência Soclal.

Assunto: lndicação de existência de dotação orçatnentária

Senhor Gestor,

Em aten'ção ao offcio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

reÇursos orçanlerttários para assegLlrar o pagamento das obrigações decorrelltes contratação
de Serviços de Elahoração da N Técnica Atuarial, em

atendimento as de Capela do Alto
Alegre, cujo pagamento

A tenciosanrente.

de

DECLARAÇÃO

v1

Í

Y
,

DECLARO, para fins de

finarrceira com a LOA e

Alto Alegre- BA e que o

14.13312021 .

bi

CLEITON

Çom a

orÇan'lenttria e

Município de Capela do

com o disposto na Lei

Capela do Alto Alegre * BA, 12 de Agosto de 2A24.

S S. LIMA

FOI{TI I}E
R[CURSO

PROJETO/ATIVIDADE DE

I}E
ÜRGÃOiUNIDADE

I .802.0000

Fessoer J urídiça

i 0 I 6- Funilo M un ic ipal de

Prev irjôncia Social.

le Interno

DAI{IEL

2002 - Manutenção de

Serv iços teçniess
adm in istrativo



PRHT:HITURA IUI Uil{IGilPAL ilE
üAF.HLA:Fffi ALr0 ALEGRE , BAHIA

Ao
Fundo Municipal de Previdência Social

Márcio Weliton Oliveira do Nascirnento

Processo Administrativo no 073 12024

Dispensa de Licitação no 04212024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Ilrn razáo do J5, inc. II, da Lei
errl razáo do valor,

\í
!

l4.l33l2l , jtr
urna vez que

Z.Da Razão da Escolha do

escolha da proposta mais

Diante do expostô, informo Lle

conforme a Lei 14.7 33, para zar

Excelência ar"rtori ze que este processo SeJa

para continuidade deste processo.

todos os documentos necessários

do valclr. Vossa

a Jurídica deste municíPio

capela do Alto Alegre-BA., 12 de Agosto de 2024.

de Contratação
ALMEIDA
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PRHTHITIJRA ffi UI\IIÇIPAL DE

TAFHLA Bü AtfÜ ALEGHIE ,] BAt'l lA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 073 12Ü24

Ref'erente: Contratação de Serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica

Atuarial, em atendimento as necessidades do Regime Próprio de Previdência de Capela do

Alto Àlegre.

Em conl'ormidade com a Lei 14. 133/2021, mais precisamente no seu art. 72, inciso Ill, solicito

que seja previamente examinada a solicitagão para contratação através de dispensa de Licitação

e que iejà elaborado um parecer jurídico paracue tra.usçor1a dentro dos tramites legais e lisura

administrativa.

A Base legal para esse processo de 'Dispensa de' Licitação em função do valor, encontra-se no

Ar1. 75, inciso ll, da Lei 14.l33l2l

Este processo Administrativo gncontra-se instruído com:

1i1 Soticitação cle despesa, juntamente com o termo de refbrência.

(Z) Demonstração da coinpatibilidade da,,pieVisão: de: recursos orçamentários com

conrprontisso a ssr assumirJo;
(3) Cornprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os requisitos

c{e habilitação s qllalificação fillfltlÇs ira e t*cn iça;

(4) Razão da escolha do fornecedor (rnetros preÇo global ofertaclo)

(5) Justifrcativa de preço
(6) Autorizaçáo da autoridade

,colacionada ags autos, é

E CONSUI-,TORIA
Çom o mercado, cliante da

Demais disso, firme-se ainda que

possír,el selecionar que a elnpresa

ÀTUARIAL LT'DA, apresentou

necess idade
para que seJ

qLte o caso reqller, 0xiginclo cla

a pronloviela a çoritratação, atra

ir"içi§o II cl* lei I 4. I 33i? I .

lar,
75,

Caso opile Í'avorável pela contratação, favor êncaminhar parecer jurídico para que a autoridade

superior autorize o procedirnento de dispensa e proceda com a dêvida publicidade.

Capela do Alto Alegre-BA, 12 de Agosto cÍe 2A24

REILA ALMIiIDA
de ÇontrataÇão

V
I
I

I
1,

\-.



PRHFHITURA IUIUilIIÜIPAL ilH
TAF.HtA HÜ ALTü ALEGHIE * BAIT.IA

\7

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.l33l2l e alterações posteriores, qu? entre si celebram O

FUI\DO MUNICIPAL DE PREVIDE,NCTA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.iurídica de direito
públiço interno,, CNPJ sob o 40.597.6131000 l-72, com sede

pát Rua V itorio Barhosa. Bairro: Ce lttro, (lapela elo Alto
Alegre, Berhia, lreste ato represçl'ltaclo peltt. Sr". Márcio
Weliton Oliveira do Nascimento, Secretario Municipal,

doravante denominaclo CONTRATANTE. e, clo outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, ittscrito no CI{PJ cujo n"

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,

XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX. representado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX'
á*,,o,',,inando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presentê Termo de Contrato, som base na

Inexigibilidade tle Licitação no XXX/XXXX, regiclo no

quÇ couber pela Lei Federal ,]o | 4 .l33l2l e alterações

subsequentes, e pelas çláusu las e cotrcl ições abaixo

estaheleçiçlas:

CLAU§T]LA I}TTTMEI.RA * PO OBJETO

Llonstitu i ob.ietCI prc:setr tc cotttt'atoclo
Él([()

confortne d i sposições estabelecidas

1a Inexigibilidade de Licitação no X»V20XX, autorização contida llos Processo

Administrativo de n' XXV2QXX, que independente de transcrição integram o presente contrato,

e Anexo Unico deste instrumertto contratual.

CLÀUSULA SEGUI{DA _ REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço'global'

() presente Çontrato estir vinçr"rlaclo ao Prosesso Administrativo no XXX/Z0XX" Inexigibilidade

cle Lioitação no XX,X/20XX, e proposta Çomercial apresentada pela COI'{TRA:I"ADA, que

inclependente de tratrsçrição integram este i n strutnento contrattral

cr,Áusul,A euARTA - vALoR B coNDrçÔrcs DE PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdeciclas as demais condições

estipuladas leste initrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

cte R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

purtigrttJit Primeira: A CON'|RA'|ADA emitirá e apresetttat'á Nota FiscaliFatltra de acordo com

crs seiviços prestaclos, iJevenclo a mesms ser devolvida à CON'fRATADA, enl caso cle erro.

FnrágraJh seguwlo: O pagarrrento Íiça eonrJleir:nado à eontprovaçSo de qtre a CONTII'ATADA

"n"oãtrá-r" 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certiclt'io Conjrrnta cle t)ébitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Fecleral (Lei Federal n" 8"212191 e 14.133121);

b) Certificadg de l{egularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e l4.l 33121);

c) Certidao Negativa de Ôébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440201 I e l4.t33l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade:

CT,ÁUSULA QU1NTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá 
-ter_seus 

preços

reajustados pelo IPCA - Ínclice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo cle Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a clata de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado'

pttrúgraJb primeiro.. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONT'RATADA e

elaborar Termo de Rea.iuste Contratual definindo o percentual de reajuste e llovo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁU§ULA SEXT.I - RETENÇÃO TRIBUTÂRIA

Sobre o valor cla Prestação de serviços/produtos Í'ornecidos objeto deste contrato. o

CON'rRA"I"AN'r[: deverá realizar a Retençãô do Imposto de Renda oonforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RlB n" 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 0g4 de24 de Julho de 2023,' sob pena.{o-ficar configurada renúncia de receita nos

rermos da Lei Complementar l0l/00.
parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o.percentual e valor do

t,npoio de Renda Sobre o valor total da'Prestação do Serviços8rodutos FornecidQs, sob pena

sofier retenção confbrrne apuração realizada pela coNI'RATANTE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

iJeverá encaminhar ern conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações collstantes nos anexos I,

ll oLr III do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida.'

crÁuSuLA sÉmMA - Dos sERvIÇo§

\/

4.1 * Os Seviços eleverão ser prestaclos eur conforrnidade cont as condições cortticlas rro Processo

Adm. no XX/XXXX . propo.tu comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços'
parágrafo primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Vnniãipio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'o l4.l 3321 .

4..3, - Er1 caso cle clivergêpcia entre a OS e a Nota F'iscal/Fattrra ou entre o objeto ef'etivamente

prestaclos, o Fornececlorãerá notificado imediatan:Iente. para adoção das providências cabíveis'

4.4 - ç; prazo pâra prestação dos serviços scrá irneeliato, cotttados a partir da rtssinatura do tçnno de

çolltrilto.
4.S - O prazo estabeleÊido no item 4.4 pr:derá ser prorrogado, quando solicitatlo pelo [iornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

\í
I
I

I

r

I
I
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clÁúsulA orrAva - Ú4"DffiÀiÇftoirlRÇanffiffitnt!! :

As despesas clecorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

0 ntária Attual

ct-Áusut A NoNA - DAS GARANTIAs EXTGIDAS

Para este conlrato nõo Íirrarn exigidas garantias.

cLÁusuLA DECIMA - oBRIGAÇÔPs »as tjonrtrs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as iifoiÀaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagalnentos couforme disposto no contrato; 
:

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados. se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: sateiioi seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer darros causados diretantettte à administração ott a terceiros,

cleçrrrrentes cle sua culpa ou dolo nn execução do q)olltrâto;

c) courunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgeute. além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato:

d) bmitir todas as Notas Fiscais eTou-docr-rrnentos exigidos pela legislação vigente;

e) cornprometer-se a atender com presteza às reclarnações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Seiviços conforme definido em proposta comercial apresentada.e aceita pela

CONTRATANTE.
g) í 

-u 
oúiguçau clo contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

oompatibiilclade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qiraliÍicação, na Çontratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Estc Contrato poderá ser rnodif-rcado nos seguintes termos:

I .- Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações clo objeto, por motivo

devidanrente j ustifi caclo ;

b) para modificação do valor clecorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o Iirnite perrnitido por lei'

Il * Por aeordo, quando:

n)Quarrdooonvenienteasubstituiçãodagarantiadeexecuçã,o;
b) Necessária a rnodificação dó regirãe ou moclo de execução' por verificação da

inadequação das condições originárias;

v

RG E PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

i
i
tÍ
I
I
!
t
I

l

i
I

$

i
I
I



PHETHITURA tul UNltliPAL üE
üAPIELA B# ALIO ATEGH.E * BAHIA

c) Necessária a rlodificação da forma de pagamento, por tnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
tl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

P«rdgraJb Primeiro: A Contratada ôbriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até lirnite de25o/, (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Partigrafo Segunclo: A CONTRATANTE re§ponderá a'CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os.pedidôs de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUI{DA -DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aft. 137 da,lei. 14.133121,, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

PurttgraJb Primeirot Ocorrendo a rescisão sem que haja ctrlpa da CONTITATADA, será esta

,essaiciàa dos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

cxecução do Contrato até a sua rescisão'
Porúgr$b Seguntlo: Os casos cle rescisão contratual serão fbnnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRAI'ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialment", u, ,.,u, obrigações, deverá comünicar o fato imediatarnente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1,,. Na ocorrência cle motivo de forga maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da inrportância correspondente ao valor,dos serviços já executados.

§ 2;,ô CONTRATÀNTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

tbrça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
.a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla

clefesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da inÍ'ração nos seguintes limites;

l. 0,S %lCinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

palte clo serviço rtão realizado

ll, il,: (§çte r1écipios pr-rr cento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizaclo, por cac{a

dia sutrsequçnte ao trigésimo"

§2o- A administração ie reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'|RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

\,
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§3.- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

cximirá o(a) LrotiTRATADO, da responsabilidade por perdas e dauos, ou da inlputaÇão de forma

oumulativa de outras ,ançO"s previstaÀ na Lei 14.133121, decorrentes das inÍrações cometidas'

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

0 presente contrato rege-se pelo disp-osto nas Leis Federais no l4'l33l2l e sLlas alterações

;r;"il;";, .*.tit'.,inoà"uto.luiidico p.ir"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

opresentecontratopassaráavigorarapar,tirdexx/x}/xlx},c9mqrm]n:.em)(X/X)Uxxxx,
podendo ter seu pturo-p.àitoguão dq,"ôordo cOm asdisposiçõesda Lei no l4'l33l2l e alterações

posteriores.

Fica designaclo o Sr. XXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXXX, responsável pela Prefeitura

Municipal, cor"n o objetivo de acompanhar, inspecigllt:lltu*inhar e verificar a conformidade

claexecução<lesteco-ntratodeacordocomaLeino14.133l2|

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Munieípio de capela do Alto Alegre,.em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que ,"iu, pu., dirirnir quaisqUer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Assipr. por estareÍn justas e acefiadas, Subscievem aS partes o presente Termo de Contrato' em 2

(d*as) vias de ig,al ieor e fbrma, datrdo-o oomo bom e valioso, hu pt"'"nçu de duas testemunhas'

Capela do XX de XXXXX de 20XXAlto Alegre, Bahia,

v

FUNDO MUI{ICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
inrento

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nc:me;
CPF:

-festemunhas:

hjr:me:
L PiT:

\r/
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Fraça J*aquirn Maçtt*rJ*, 17ü
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FrucêÊrâ(I âdluinístrmtàv* §* . ffi*T3fÊÜg*

tq}míss§g Fermaürênte ** &*-*á*m#,&*

BRp'R§tr ãqr,Df,§onI& § t$tü§$§tryüRxlb

TTBts

§fR§[* mmüü Nf ffi§ffixhlrrlr#.

,e$§I,r*§re§"

&ffitrrHnÇ&# "

§sSFsHsIt Bs Lrüx§âÇfr.$ §§* . *{tâ f§üg&.
t$tflfrH&Utrktt[$ §§ §H&]ttÇ#§ Sffi ffi§*sh&#e&ç§'ü ffi&

âvât&ffi-Ç&ü eu!ffuemrsÍ* ffi ffi#x& sHcHxfr&
&xd}§§-r3Lr. Í mM er§IüffirÉffiH§# &ffi §Sffi#ffi§§§Ü&s§ffi

ffiü nEffiItffi peütrR§üH §§ pwsxr§§}ffi§c§& m#

S,ffiIHICIPIS üff t&P§I-ft. §# &ru§# Sáe§GK§*ffi.
â!{âfrÍ§§ MIHÜf& tüüfr§§effiIês*. R§-fttP§SIl§*§

W:tmr$ffiS ârsw§:lnÇ§, F#S#rffi§x,§m&§§

r * §IHTE§E DO OÇORRIDG

1. TraLa-se de solicitdÇãÔ Pêrecer referente ' à

p;:ssii:ilidade de rçblizaÇêb ,$e !"qet'fiitâç&r: 
rsireta Pü§ i$ispens*

de Iici-t,açâo § aná&is*,''dâ'''''fit*?§ttr*i'tbfftrâtu&Ir Cofit o objeto de
.. ': '::,.i'ir,:." r''r'r;r'.::r'ii-i:. 

I "l;,.: 
j.: :.

conrrataçâo da e$6rres.ar, ,.ffi1§§§s :l"fyrytr39erJ[ E CO§SUr:rORIâ

F9LI11§Ã[xIÀJ., LfDÀ, pârê- Contrêtaçâo' de aefliços de eláboraçâo

atuarial ê ,Iota têcntàa a,t,u{LçÍ§.f em atendimehto a§

Í:ÇÇe§sÍdacles do Rogi.me PrÓpr;t"o de PI.êvLctênCiá de Capdl4 do

&1to Alegre, pâra atender as. necêssidades Secretaria Municipal

de Previdência

.2. Oportuno esclarecer que o examê deste .orgá9 de

a§se§soramêntü jurldico á feito no§ termo§ do art. ,S'oi'i'g3,§ da

Leí ilô . 14.133/2*21 .(Nova Lel. ete LiciüaçÔer e üontrat()s) '
abstraindo*se ês aspectos de convoniência e op*rtuniflade da

il{}}}r r:âtãÇei{) #In $i. Nada obstante, recomê[da*se quq: Js"i ] áreâ

-- C#fitr* * Fnnelfax: {n*75} §§Sü-Êt?tftÊãt * *ffiP
Âltç Alwgre * Sahitr * ÜNFJ 13"##f .t 1tíüü#1*{#4'

Frãf#it u rad sÊe pE I affiy aho$" Ç§ítt

PJtR§gUH .ÍU' :§,*üf tü

{4$4S*SCIür#
S ni' t"

t""",,.* 

,r,.n s;iti'jot"'r 
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resporlsável at,entê sempre trara o pr3.ncípio da

quê deve rrortear as compras e contrataçôes
Âdministraçâo Pública

..( ffi $ relat#rÍÕ.

' #âIidad*,srTXpe s s

re,e,li eadas p*l*

44$4S-ü0ü
j

ír. jx. 
..., 

,, '\;,| ,.'"
i:r''.h 

,,,. ,rj.*'

í

rr * §â coarurÉxcrâ DrL psnmlmn§& §mF.*l" Do lfirltrcÍBro
q . A rleci sã* sq:hre coniultás - astá I l"a*erida entre d*

atribuiçÕes dsssâ ' .i S,rs6qr$ádqry{1-: . §r;nt*ipa1, conforme

dispositivos tegaÍs a §ç.rmatÍvôs vtgantes guê dÍspõe*.r sobre â

Estrutura Adruinistrat'lwa do rmrnictpíó -ü§, Çapela do A1l.-i.r

Â,leqrrer Bahia - . .-, r.. :1 ,' '" :

rrr - eluir"rgs ,rrRÍDrc,f,

5 - Inicialmente, crunpre rqtsalta.r gue o pre§ente pglecer

jurídico é fteIâmÊâte op+.ngt*vor. -",*§in' o fitq de orientar as

autoridades cornpetêntes §â r*solrriç,,âa: d* quês'f$ea postas em

an63 ise de acordo ÇÕm & dqtgi.ment§§&p apfpçentadar 'não sendo r'

portanto, vl-neulativo à dáçrsao; U* . *ut3.5.idade compebente gr:e
''

p*derá optâ r pelo aeolb*nre*tü"d'8r§'-Ptlgr-enter$ raxôes otl nã,o.

,

. :' i]. l.: .:..., . -: , ,

6 . CI procedimentÕ i-lcttatbpo dêStj'na:sé a garanti r a

observância do princípio *on*ú&*ci*ônaf 
, 
da',',isonomia, a seleção

d,s propostâ mais vrlnt-aJosâ pArA â adminigtraÇão e â ,prOmoçã'<:

do desenvolvimento nâÇíonal gustentável e será processada e

julgada em estrita conformÍdade com os principios bá§icos da

j,:r;iàlidade, Cla impessoalidade, da mora.Lidade, da igrraldaele, da

publicidade, da probidade adm:inj-str.ativa, da vinculaçâo a§

Ínstrumênto Co$vocatório, do jd.gamenta objetivo e dos çiue

ll:e,s são correlatôs.

Praça Joaquim Machado, 17S * C§ntro - Fone/fax: (*75) S90-22221?221 - CEp
Capela do Íúto Ahgre - Bahia - CNPJ 13.8Sr-111/0m1-94

pmÍoitt*Secapda@la hoo. com
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FffiffiTffiffURA ffiTIHITIF*L *M
ü&pfrLÀ ffi# &tT$ ALH$ffiH * ffi&r*§&

i íi - No pree *r:*o càsô, ê justif icativa âprêsentadar para â

contratação direta foi â necessidade da colltrataçãa da emprêsa

BRPRE\I ârrDrTORI.[ E CON8ULTC]RIà ]IIfir]RIÀL LTDà, pârâ
Contrat,ação de servieas de elaboraçâo atuarial r* notâ técnj.ca
a'*u.ariar êríl atendimênto as Rêcêssidades do ReEime Pr:r:pnio de

t'revidência rJ* Capaia do Alt.o AJeqre, pâr.'íi at*ncler âs

ire c es s idade s S c c retar ia I.[ün;[ ç,lpal,. d.a, -P.r evidênc i * .

11. partantô, os i' tt.l,Lár{o§ ? reqri*{§oe : legrais a serern

preenchid,os pârâ amoldat ,o easô consreto'à,hipotese permi*siva
{}v; t:*w#iüne} §§ifr$

L*t, t

o§ 's'eguLnt§§', ' prevtst§§'' §e suprãmencionada

:

l"tüT, [a*;*[* Iit

geeÍ-$ ) o

nt r,íif, aÇ

Rs sü

ff,,t

1}*

&

nü t#^sü d$,ffxJflrüs §ü{t::'§triç

i Çoirsidestâfido, âirl*# r

33 ffi,flrr#1Ígor.l "ils v&J"*rüs

fiq: qu§ *&vr:ã rr* vâl*§e §

. üüü, üü { *inqrl*nte mil
t}S Ê*

*üffr§} r&§ qu# r"i §err*t*
11.ry-IL/ *ffit*he1*#idqps

p*l"la l,ei no 14..,133'/?1, 'm*dif iç4\rldc) $ va1*r

previ*to nô *rt .' ?3, ,inü i so II Fa ra n$

59 , 90S, 0e (einquenta e novê mi I no'rr:cent c:s {l

seis reats e doàs centavers).

}i. Ao verificar os dados acima, tomando pCIr base o val"or

estimado para 0 certame, infere*§e quê ô referído valot d€'§§

6.§00,00 (eeia mll â guirrhantoc re*ic) §e enquadra legalmente

nâ dispenoa de lj-citaÇâo. N&o havendor PÕf,tanto, óbices
i i-r I lCicos quanto a este§ aspectos, sendo Quê, contudo,

r<l*ornênda a juntâda da cotaÇâo de prêços que comprovem o

auferirnento do preço- estJ,mado, sab pe§ê de p§ejud.icar a

contraLaÇãrr.
Praçe Joaquim Machado, 170 * Csnko - Fondfax: f.7§) 36$-2222f:fi * ÇEP i[4$4m00

#+xpnlffi rJ# &tt* &l*Ern "* Bshia * tNp*l 13"#gf.t t tl*ü{}t-{*4
prffifâ fit u radecâ ps t s@.ya h su. *$ ITt

I

'l'



pffiffiffiffiüYtjK& ffir.§ffit §ffi&t mffi

#EPffiL ffiü ELTü ALHffiffiffi Nft H il"#I

1.3. rnstrui-n*1* * mruclidc pr$r*ss$ adnti-ni r*t rât" j. v,=

& ct:lttratâ*â$ _

{:üns tor

\

üdiii.xi r;naeta n rtrr:r.áç#ia ürÇâr6entâria prr*. {s

l4 - por suâ vÊs, verif icê:s_e , quê o orçamento, or jr:ndo cl**

§E§rCIRrní alcarrr;:r-rç ô valor,rnpiji$ebrte ,d* x$ lt)_r00,0ü (ctes rril
,: r-luinhent*s rc"ria), côrfeqpondeate â agui*Íçâo ctâ :lsárviÇo,

iêr,iici qrrê ÀTHENà, ltftrÀnllÍ, «rfereeeu proposta nÕ vairir de n$
iü.500'00 (dez mil * 'çr*nn*h*o, 'ráii*) êr par fim, o, emprêsã

-.1" r'.'- - 
I

B&PREV AIIDITORTa ri c?Ê!§{rüsffiIf, Àtlmnsr}ll IÍrDl, nonsra o vator
reals) pa-ra a aquisiç.ãcr

';ivs rnêsmos serviços, evidençiand,o-se. assim, a econon:li.cid,ade
c.l.a cCIntrataçào

i } - Elnt r* t",n rztç , tt:rrni-§ s$r* de Lic5. t d ç&*
S p§:$tr)*Stá*.f,ç:I:Yr*C:iclas Sâ*vr::1"fÍ.lu$ s* #s sr*rvÍçüs *irfiti{d$s

ü § Í11g fi[tLtt{3 , pa-r á n ü"{}Iap{.}'ti t.Çf,Õdn 1É *ffi i-qu* IsJ&r.$** {::íJgtdj" Ç*rr}§ í
a

& # *i "i_írr frür§*,

i)§ünâtrlffint#§.

j us t.:[ f i-gu* df **r*s \rrt "Lutr *.§ n* s
+

srtu**

JIL,-l*Êl
.'..

ib. .Ii:rtt:ü Ail orçam*nt*, tamb.êm eçrltêa com§)rovaçãr-r cla af.ividade
nã des*r-ição de objeto e, "ío quu. t§íüe & regularidade.fieçal,
na prova regularid.ade para Çon, a Fazenda Estadual, Municipal e

S''ederd,l. Ainda, cons Uêm certidÕes gue dernonstrirm a

regularidade relativa â inexistência de dóbito.s inaclirnplidos
perante â Justiça do Trabalho.

1?. ô prêÇo enÇontra-§ê justificado diaate do* clocunrentç*
juntados quÊ cÕmprüvam & economiçidade da côntrat,açâ* ê, por
!"iur.r,;) lado, ô set.§r de contabilidade ínforma â *xistância de
i:êcursôs orÇasrentárioe para assêgiurar o paganento dos bens a

§êrem adqui"ridos
Frmçm Jmaquirn MachsrÍtt, 1fü * t#n#ü * Funelfmx: (n*TS) 36§ü-kâââlãã31 * üffir 44ü"*.s*fiüfr

#*prsler d# &Ít* ÁI*gre * §âhrs - ünüpJ 1S"SSí.I t If*üüt-$lq
pt'üfsltu reda Êtr ps [a@yâ h8§. §rlmr

I

Lr.?t

. 
'etiq.\(@ r/-'



FffiffirffiilTUH& tut#ffiü#*F&t ffiffi

# ffiffit ffiffi tTffi ALEffiffiffi * ffi *.*il

l. * . üut 3:## "§ irn, ha â e3rÍgênc,í a

ep.resentadm* §)á"râ â r*ali zaçâo

r:(]nf*rTftê Cetmrxnàn& o &rt. 7? rla

Ç {:1j ,*xtos :

d*trurnffint{i* â serffiffi

ccpmt trffitmç**# dir*tmm *

rlo . 14 - :1"":§3 /2*ã1, Assàrsl

de

de

[;*]-

Art. 73,, " Ü "p[PÇ§.PSo .de tê&trâtá(ât:r tlrr'êtâ, {uê
coxqpr€ênde' .15Él;l'e'a,'aos de inexigihiticiade e de

àns tru i cl*

***g" ffi r {;iÇ,:l

ffim&Ii" § #f

dg is{:ffss ''teffirtffi dffi r'&f#r§n**a, Frç: j *t'* h.âsÍ(:{}

r]:t t

iI s *st,imativâ de: cl*gpÊ§c*, rTl.i*

ffist#Ilsleqrádffi

*r* v$ rá

tt# art

s* §l

v
1

§
+

t'?
dir *'

r?:**.ç Lçâcnicüs,

# :ant*fi'dÍÍn*ntç:

d#*, § *ql r*.í s i. trr§*K

§V r,{mnrfrrl}§ f,EaÇ#ei **mpfttàhá3 i"*nde tl*

L1 Y' #vÍm&{}' #,$: §,§ffU,rSSS $If.,*"filen't-r}rtCr;Íi rl:E;IT} c}

{:r}rítprüvâÇâ# cte ryle ü tüntx';;r t.ad* PrÊ€nch*

i_:g lB.& fãL{*3ifinêÇ&r:

minima necessária;
VI razão da escolha do contratado;' ,'

' VII * lustificativa de PrêÇoi
VIII autorização da autoridade competente-

.: it i .'.

1-g. Vê-se, âssim, qJue o MüniÇipio nâo realizou c§tâÇão de

pysÇos, dgscOnsiderando o§ prêçCIs constantes de bancos de

Cadôe públicas e â$ quantidades a §êreru c§nt,rê.tada*, êfr

Mm*hsd*, 1Ttr * *erttrm .'* Forleilfax: (*"fS) 3ffiSü-â3ã:ãltHãt * tffiP 44fl4$-Üfif,1

Çapela do Alto Alsgrê - Bahia - CNPJ 13.8§I"111/m1-94
prcfelturadecapela@yalroo.com 1.'-

$Prmüa J*aquím
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PffiHfffiIYUR& ffifr.IF{IüfiH&L trH
tepHm ffi# eLT$ *tsffiHH * B&r*ffi

Iv ô regime de execuçâo ou a forma de

fornecimento;
V * fi I3§*lÇÕ e âs

#ri*& r"Í*s, & datâ*
üüní*içÕee tt* pâ*ê?Hefit rJ r *,s

ba*e e a p.eç5"odj-cidade çio rea just"âmento de

preçüs e o§ critê.r'ios cle atualiz*çãu monetárj-,r
t.entre & oi§t 

:1-:*ud;tgfJ.emento 
d&§ r:h:'tsaçôes *

a,dn'L e$*tt§o,'ptt'qr $§r, ,, ,' '

VI os eritÉrios. e a periodicidade da

m*{içâo, . quando for ..o.. §aeo, e o prfluô pârô

tiquidaçâo e para paganênto;

e:eecuÇâÔr. :' i,5ttç1usão, eiitrega, abservação &

re*ebj:nento defiúlt§v§, quando for t: e:âs§;

§)*§& r

iona L

pr${r

§x

r,qi v Ít ,? /Qr
t/ à" í;J' {.ó \dÍ

?-r xã ?' 5b r.'" d:' Çt r"r d*l t: f* f
ÀJ {E á. Çt ;- (; ü} à-r L-/ "i} L.., t"..à

s*pe* Lu*rrÇ§ü de pre$ffis, qusn#flr

.dÀ

HI '*'* *; pres$ gür'& tr*§§Fs* t*l

]:es uabel ecÍ-menlo dç: *quilibr
,i'i.

f i.n*nfrBir*, -d**r,ld* f *r * (:ffis,o;

ffie: S{*,SitÍo ,d*
ff#r cI c*$t>i

ir$ FcdÍdt: rle
ç*tüt-r) *L:ünüm I. ct)*

# § s#$1"1rârXII ã- ES

§u& p.l*n& Ínt} u,$ Íve

as que forem of,ereeidas pelo con't-raf,"ado nô

câso de anteeipação de valores a títul* de

pagamento;

XIII o praâo de garantia minj.ma do objeto,
observados os prâeôs míni:mCIs estahêlecidos
nesta Lei e -nas normas técnicas apti*áveis, e

gârâm*i"as c:f * recÍ,Cag fr& râ

ffi},reürJÇ&$, quendü eHáçá e**t s ,

fraça Joaquim Machado, 170 - Centro - Forc/fax f"75) §gÜ-22ârlr22?1 - CÊP
Capela da Âltç Ale§ne - Bahia * CNPJ 13.897.11I10m1-S4
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as condiçÕes de menutenção e as:sistênc ia
técnica, quando for o câBo;

XIV - os d.ireitos ê as responsabilidades das
partes, â§ lenalÍdades cabiveis e os valores
dar multas q ,,§uâs bases de cáIculo;
XV âs côndiçôês 'dê irxperrtaç§.: e & çlata (: .l

L,axa -<Í* q{.qp+o pts?. conver§&n, quancio for o

ca§o; ,., , i'' '' ':.i,-'. l.',. 
-'."' ' 

:"

XVII ; :,â 
i-qb*{§[âÇ§tà 

,,& "Cbntratado de manter,
durante' '.todu a " execução do corrtrato, êrR

cO*çeltUÍI§.ütü§'.'.c§:tt.'"'' a'§'r':r ohrigações .pCIr ele
aggumidas, todas as conclições exigid.as para a

habilitaçâo na li.c.it,ação, ou para a

gualificaçâo; na contrat,aÇâo direta;
XVII a obri,gação de o contratado curnprir âs

l':: l

exigências de reserrra de eâ.l?gos prevista em

lei, bem (:omo em outras norilras eepecif icae r
..ir: i I

t'parâ pesÊoa.'ôom {çf'*ciênelêr'p&râ reabi}itado
da Previdêncla §oç*'at e para aprenctiz;

;ri\,! [ 'g I q* í] ryrr;$ ry l- m rÍ m ütr s [- ,.s r"r

r*k;iiw.x.\y&Cc.r* {)ffi ff $'l{{ltr"i, ffiàt#s

r#üt§3 m.rn*ffit * ;'

3lI:"{ * $s tâÊfrs de êHtinÇctr}.

c** rifint râto r

*t*f ir:Ídçs êxn

3.li., For fim, da análi se da minuta do contrâtô vincul*rdo ao

i.nstrumento ÇôrlvocatÓrj.o ent.ende*se quê os reguisiLos minimos

do art. 92 da t ei -licitaçõee foram atendidos, havendo o

atendi:nento âôs preceitos l*gais, bem como & obe*rvância das

Íni-:1çq1*" neces*árias a adequada prestaçâo do serviço, conforme

clernançla da adnlnj.straÇâo públ1ca, dentro das *specif lcaçÕes

cüntidas no ed.ital

Praça Joaquim Macfrado, 170 - Cenho - Foneffâx: (*75) 36§ô-222?J2221 -- CEP 44s4ffi00
üapela do Alto Âlegre * Bahia - CNPJ 13.8§7.11tlÜÜO1-$4
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25" Feitas estas premiesas; infere-ge que o procediment,o paÍâ
realíuaçâo da licitaçâo, até o presentê mcmenLo, êfteentra-se
êm conformidade oom os parâmet-ros legais. não havendo

erbstáculos jurídicos â sua abertrrra,

:-iô. Dt*sta feJ-ta, entendeilÍó§'' ':que CI prüüedirnelitr-r atendeu
parcialmente as exigênci.ê"§, ;SSSvÍ*§q*a. pe legislaçào atinente 

"

?.-! . ANTE O l':xPCI§tCI.r t:srÍclu**Bê;''"S$tvo.,j$ê}.llqr:r,:Juizo,:r1:rrêsânte§
*$ pr ês supCIst.os de 're§fu!àridade l1:f Ídtca ' dÕ"s '':611tÕ§ , rcs salvado

* 'tuizo de mérito da Adm"in:la't*r.aq&'ê" e os ô:spectos técnicos,
r* {:ünf}Inl- t* §1

Fr##uradcría
-* 1jt"c38 I

ii:- r$i)*r:§# C* I i *ita
i:{rrÍ* ffit*ffici"das &# r
grê}a eProveçãô €

present+ n+EÊato-

* f inaftcei.r$s, que escepffE th

.i u:""i-díff&, cÍíant* dfi delr:LlrnenteÇ ffi*
:' : :.: - 'r ,.eeta Asseso,orÍa "{ü§i6&§*, en#.ende pe}a po*cl.hi.} i.rlade da

u*ttcâli-ffiff de§*e

ã**s t:;*d§ âÕü

{i43 l2#24,

qâô e apr.obaçâo,da'.múputa dp cünt.rat{f,, deede
:

*csmeRdaÇôes., pelo' qUê sê côrrc}rri s se op.i.na

rcgrularidade do pro§iaa<r edotaclo otá o
::, i

?:ii. fi!, ü Wáx*#'wr L rffi"L Í 
'J'r*,

$h"'i3À

üapela dc Àlto Alegre' Bahia' 13 de ago§Lo cle 2034.

J;1fufu
&[ífg &rnâHsü te§ffiffi{ü E*, grelr&

Fr**urnd#§riá htuníç*pml
#e$/na 3g* . gs. ãT4

Praça Joaquim Machado, {70 - Centro - FoneJÍar: f?§) 3890-2e?2r22?1 * CEP 44et54{X}
sapela do Alto Aegre * Eahia * CNPJ 13.9St.111/ffi1-S4
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DTSpENSA DE LICITaÇÃo No 042 12024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria JurÍdica, as quais concluem pela plena

v iabilidade da contratação destac ada, submeta.se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos cla legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da DisPensa de Licitação, autuada sob :o no 04212024, objetivando a contratação da

empresa BRPREV A E LTDA, inscrita no CPNJ

sob o no 18.615.21
Atuarial e Nota T

(Seis rnil ePrevidência de CaPela
quinhentos reais).

do Alto l,t cle Agosto de 2A24

':

'..:

Agente de Contratação

Lr, I - \
t i .,

1

ALMEIDA
.l
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TAPHLA Bü AtTü AtEGHf; II BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 04212024

Consiclerarulo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa BRPREV

AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAI, LTDA, iNSCTitA NO CPNJ SOb O NO

18.6 15.216/0001-27 .

Considerundo a estimativa é compatível

conl os valores praticados no mercado,' cle ntodo que, em

que pese aincla não tenha sido constituídoro banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial eoonomia de escala e as

pecLrliaridades clo local de execuçào do objeto. togo,'â'Corhposição de.eustgs unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preç9! e para os respectivos cálculos' fbi realizada

através de pesquisa direta corn mínimo (3) três'fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apreseltadajustificativa da escolha desses fornecedores' 'r

['r.rru. iclerurtclo tl dernorlstração da compatibiticÍade da prev isão de recursüs

orçameptários Çon1 o comprolnisso a Ser assumido;

Clr"rrnpra-se

Capela do Alegre- BA, 14 cle Agosto de 2024

MARCTO DO I{ASCIMENTO
SocialG estor

no

da

da

de

de
as

\-,

,t

fi ,,'
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISpJNSA DE LICITAÇÃO No 04212024

O FUNDO MUNICIPAL DE PREvIDÊNCIA SOCTAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE do Estado da Bahia, po uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei no 74.13312021, rutiJica o procedimento de contratação direta Por

Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa BRPREV AUDITORIA E

CONSULTORIA ATU L SOb o no 18.615.2161A00L27,

referente à Contrataçáo e Nota Técnica

Atuarial, em de Capela do

Alto Alegre, no valor Cumprindo ASSIM

com as disposições Tribunal de

Contas dos MunicíPios do

Alto 4 de Agosto de 2A24.

,;

r- {- I tt

-i\

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação no 04212024. Foi

pubiic ada no Mural da'Prefeitura desta

CERTIDÃO

- BA, 1410812024

Melka

Capela do Alto

Sec. de Gabinete
Santos Bastos

\/

MARCIO WELTTOIT{
Gestor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPf;LÊ\ NÜ 
'ELTÜ 
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EXTRATo DE RATIFTcaÇÃo
INEXTGIBILIDADE DE LICITAçÃo N" 01212024

O I..UNDO MUNICIPAL DE PREVfnÊNCfA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Baliia'

rro uso de suas atribuiçoes legais, de u"oroo "o* 
o disposto no Art. 74 lnciso lll da Lci no 14' 13312021' ratiJica o

procedimenro de conàatação" diieta po, tne*igiuilidaàe de licitação, embasado no^ diploma lcgal, à BRPREV

ATJDIT0RIA E CONSULTORIA,q.ruA,mA,í LTDA, inscrita nó cpt'l.l sob o nn 18.615.216o001-27, refererrte ti

Contratação de serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atrrarial, em atendimerto as

ni:cessidades do Regime próprio de previdência de câpela do Alto Alegre, no valor global de It$ 6'000,00 (seis mil

rrris), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especic c pelo l:grcgio Tribur-ral clc

i.\)ntas clos Municípios do Estado da 
-Bahia. 

capela do Alto Alegre- BA' l4 de Agosto de 2024'

MARCIO WELITOI\ OLIVEIRA DO I{ASCIMENTO
Gestor da Previdência Social

t

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centrà, ce.p::,+a§45..00q Fone/fax: \75)3690'2222, E'lnail:prefettr:raiie' ';p':iafgyahoo ci':
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25 DE $HTHIVIBíTÜ D[ ?t]24. ANO XIVI NO 0333S

PRHFEITURA MUI\IICIPAL DE CAPELA DCI ALTO ALEGRE.BA

AVISO DE ERRATA

o MUNICÍrro oB CApr,LA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contldo

na publicação cla edição de no 03317, datada 02 de Setembro de 2024. Vem através

do presente, refificar a publicação.

Onde se I$:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01212024

o FUNDo MUNrcrpAL DE pRnvmÊucra socIAL DE cApELA Do ALTo ALEcRE
do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso

III da Lei no 14.13312021, ratilica o procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de

licitação, embasado no diploma legal, à BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA, inscrita no CPNJ sob o nn 18.6f 5.216/0001-27, referente à Contratação
de §erüços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial, em atendimento

as necessidades do Regime Próprio de Previdência de Capela do Alto Alegre, no valor global

de R$ 6.000,00 (Seis rnil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela

do Alto Alegre- BA, 14 de Agosto de2024,

NNÁNCTO WELII-OhI OLT\IEIRA DO NIA§CIN{EI'{TO
Gestor da Previclêrrçia Soçial

I-,eia-se:

Ê

\-r

; :i ;
EXTRATO DE RATII.-ICAÇÃO

DrsPEr\sA DE LICITAÇÃO i\o 04212024

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA §OCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso

II da Lei n' 14.13312021, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à Empresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 18.615.21610001-27, referente à Contratação
de Serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarialo em atendimento
as necessidades do Regime Próprio de Previdência de Capela do Alto Alegre, no valor global

de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela

do Alto Alegre- BA, 14 de Agosto de2024.

mÁnCIO WELITON OLIVEIRA DO I\ASCIMEI\TO
Gestor da Previdência Social

PraçaJoaquimMachado,No'Í70,1,Andar-.,eenlro,Cep:44645-000,Fone/fax:ga)saeildlz»z,]E.mail:pr.efeituraoecapalá@ya1*."'*...
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ANO 2024. BAHIA . PODER EXECUTIVO

't6 DE OUTUBRO DE 2024'ANO XIV' N'03353

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'EA

AVISO DE ERRATA

O MUNICÍp1O DE CApELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de no 03317, dataila02 de Setembro de 2024.Vem através

do presente, retificar a publicação. 
2

Onde se lê:

RS 6.000,00 (Seis mil reais)

Leia-se:

RS 6.500,00 (Seis mit e quinhentos reais).

2
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